




















































 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE RIO 

TINTO - PARAIBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 058.2010.000.066-8 

 

 

 ITAU SEGUROS SA, já devidamente qualificada, por seus procuradores ao 

final assinados, com endereço profissional à Rua da Hora, 692, Espinheiro, Recife-PE, 

CEP 52020-010, local onde recebem intimações, nos autos da ação proposta por 

IVAILDO SEVERINO SOUZA DA SILVA, vem perante V. Exa. apresentar 

CONTESTAÇÃO, o que faz consoante as razões a seguir expostas para ao final 

requerer: 

 

 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

  

Muito embora a parte demandada tenha diversos procuradores constituídos 

nos autos, requer de plano que toda e qualquer intimação nos referentes autos seja 

feita única e exclusivamente para a pessoa do Bel. Rostand Inácio dos Santos, 

OAB\PE 22.718. 

  

Vale destacar que requerimento desta espécie é plenamente admissível e 

desrespeito ao mesmo implica em nulidade da intimação, conforme entendimento 

manso e pacífico, e.g.: 

 

“Havendo designação prévia e expressa do advogado que receberá as 

intimações, o nome deste deverá constar das publicações, sob pena de 

nulidade” (STJ-RT 779/182) 



 

 

Requer, assim, que todas as intimações sejam dirigidas única e exclusivamente 

para o referido profissional, lançando-se o nome do mesmo na capa do processo. 

 

 

2. BREVE SÍNTESE DA LIDE 

 

 O autor propôs a presente ação de cobrança alegando que foi vítima de 

acidente de trânsito ocorrido em 16 de dezembro de 2007. 

 

 Em decorrência do referido acidente, diz o autor ter ficado com debilidade 

permanente. 

 

 Assim, ingressa com a presente ação pleiteando, a condenação da demandada 

ao pagamento de indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

a título de indenização securitária. 

 

 

3. REESTABELECENDO A VERDADE DOS FATOS 

 

 Faz-se necessário explicitar os fatos descritos na inicial para que este Juízo 

possa melhor compreender a forma dos valores que deverão ser pagos a parte autora 

a título de indenização securitária. Ora, após o acidente, constatando que a parte 

autora apresente a invalidez permanente parcial incompleta, deverá dessa forma o 

pagamento da indenização ser realizado de acordo com o disposto no art.3º, §1º, 

alínea II da lei 6194/74. 

 

 No presente caso, não há nenhuma comprovação por meio de documento hábil 

e legal das lesões alegadas por parte do autor. 

 

 Acaso a invalidez da parte autora seja total e completa, terá direito a receber a 

indenização integral de R$ 13.500,00, prevista no artigo 3º. da lei 11.482/07. Contudo, 

como ela foi parcial incompleta, deve ser indenizada na exata proporção prevista em 

lei. Adiante-se que o pagamento de indenização conforme o percentual de invalidez 

não é nada de estranho ou novo em nosso ordenamento. O regimento do DPVAT 

sempre foi assim, como também o é, por exemplo, a legislação acidentária do INSS, 



 

como de todos sabido. Tentar pleitear indenização integral por evento parcial é 

contrário ao nosso sistema e evidente tentativa de enriquecimento ilícito. 

 

 

4. PRELIMINARMENTE 

 

4.1. Da ilegitimidade passiva da demandada e necessidade de substituição pela 

Seguradora Líder  

 

Para aprimorar ainda mais o Seguro DPVAT, o Conselho Nacional de Seguros 

Privados – CNSP, através da sua Resolução n° 154 de 08 de dezembro de 2006, 

determinou a constituição de dois Consórcios específicos a serem administrados por 

uma seguradora especializada, na qualidade de líder. Para atender a essa exigência, 

foi criada a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou simplesmente 

Seguradora Líder – DPVAT, através da Portaria n° 2.797/07, publicada em 07 de 

dezembro de 2007. 

 

A Seguradora Líder - DPVAT é uma companhia de capital nacional, constituída 

por seguradoras que participam dos dois consórcios, e que começou a operar em 01 

de janeiro de 2008. 

 

As seguradoras consorciadas permanecem responsáveis pela garantia das 

indenizações, prestando, também, atendimento a eventuais dúvidas e reclamações da 

sociedade. Contudo, a Seguradora Líder – DPVAT passou a representá-las nas 

esferas administrativa e judicial das operações de seguro, o que resulta em mais 

unidade e responsabilidade na centralização de ações. 

  

Desta forma, é a Seguradora Líder, pessoa jurídica distinta das seguradoras 

que a compõem, que é responsável pela administração do DPVAT, bem como 

pagamento das indenizações. 

 

Por isto, requer o acolhimento da presente preliminar, excluindo a BRADESCO 

AUTO/RE CIA DE SEGUROS, da lide, mantendo-se unicamente a pessoa jurídica 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A.(CNPJ n. 09.248.608/0001-

4, e sede na Rua Senador Dantas, 74 – 5º. Andar, centro, rio de Janeiro/RJ) quem 

responderá e indenizará em caso de eventual procedência dos pedidos.  

 



 

Alternativamente, caso não seja o entendimento deste Juízo pela 

substituição da Ré, requer a inclusão da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DPVAT S.A para integrar a lide na qualidade de litisconsorte 

passiva. 

 

4.2. Da carência de ação por falta de interesse de agir 

 

 Ainda que se ultrapassassem os argumentos acima expostos, o que apenas se 

admite a título de argumentação, deve a presente demanda ser extinta por falta de 

interesse de agir da parte autora. 

 

 A parte Autora em nenhum momento reclamou, através da via administrativa, a 

indenização que ora pleiteia judicialmente. E, se reclamou, em nenhum momento 

provou o alegado.  

 

É lícito presumir que a parte autoral tenha deixado de procurar previamente a 

Seguradora Ré com o propósito de evitar a análise técnica do seu pleito, no processo 

denominado regulação do sinistro, quando as eventuais irregularidades documentais 

podem ser mais apropriadamente apuradas.  

 

O exercício do direito de ação tem seu termo inicial na data em que o evento 

danoso ocorreu, pois esse direito fica subordinado à condição suspensiva, que 

impossibilita, enquanto pendente, o titular do direito de agir judicialmente para torná-lo 

efetivo. Importa em dizer que o direito sujeito à condição suspensiva não é, ainda, 

direito adquirido, ao qual corresponda uma ação, a teor do art. 125 do novo Código 

Civil (que praticamente repete os dizeres do art. 118 do Código Civil de 1916), verbis: 

 

Subordinando-se a eficácia do negócio jurídico à condição suspensiva, 

enquanto esta não se verificar, não se terá adquirido o direito, a que ele 

visa. 

 

E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento 

do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como 

isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral o necessário interesse processual. 

 

Por oportuno, nesse sentido, vejamos recentíssima sentença proferida pelo 

Juiz da 12ª Vara Federal de Pernambuco: 



 

 

“Esclareço que o julgamento da demanda, no tocante à cobertura 

securitária, é imprescindível apenas se não houver solução em sede 

administrativa” (Processo de nº 2006.83.00.009309-0 – 12 vara federal - 

ANDRE CLAUDIO BARRETO VINHAS E OUTRO x CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CAIXA x CAIXA SEGURADORA S/A) 

 

Ora, um procedimento que não observa os ditames de lei, por ser carente do 

interesse processual, não deve ser considerado como Devido Processo Legal. E, não 

o sendo, jamais pode estar compreendido na entrega da prestação jurisdicional 

assegurada constitucionalmente. 

 

Isto posto, resta patente a falta de interesse de agir, vez que a parte autora não 

esgotou a via administrativa, não restando interesse de agir. 

 

 

5. DO MÉRITO – RAZÕES PARA A IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS AUTORAIS 

 

 Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, impõem a 

improcedência dos pedidos formulados pela parte autora. 

 

 Nos itens seguintes, rebater-se-ão, pontualmente, cada qual dos argumentos 

suscitados pela parte autora, demonstrando-se, assim, o total descabimento de seus 

pleitos. 

 

5.1. Da previsão legal da Lei 6.194/74 para os casos de invalidez permanente. 

 

Para fundamentar seu pedido, a parte autora sustenta que o valor que deve ser 

pago encontra-se sob a égide da Lei 6.194/74*, a qual prever que nos casos de 

invalidez permanente o valor indenizável é equivalente a 40 (quarenta) salários 

mínimos vigentes na época da liquidação administrativa. 

 

Sendo assim, alegando ser detentora de invalidez permanente total, a parte 

autora pleiteia indenização securitária correspondente ao teto máximo indenizável.  

 



 

Ocorre que, a Lei 11.482/2007 alterou o valor da indenização do seguro 

DPVAT para ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser observado 

os percentuais estabelecidos na tabela de invalidez, ora anexada à referida Lei. 

 

O art. 3º - regulador das indenizações pagas pelo seguro DPVAT - tem 

atualmente a seguinte redação: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no caso de invalidez 

permanente; e 

III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – como reembolso à vítima – no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão 

das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I – quando se tratar de invalidez parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 

corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor 

resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e, 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por 

cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento para 

as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10 por cento, nos 

casos de seqüelas residuais.(...) (grifo nosso).” 

 



 

Vê-se que apesar da clareza do texto legal, a parte autora pretende o 

recebimento de indenização no valor máximo indenizável, o que não tem apoio na 

legislação em vigor. Havendo invalidez parcial, a indenização deve ser proporcional ao 

mal sofrido, conforme os percentuais previstos na tabela indicada na lei. 

 

 Cumpre destacar que a parte autora possui uma invalidez permanente parcial 

incompleta, o que ensejará o pagamento de indenização nos termos do inciso II, §1º 

da Lei 11.482/2007, sendo esta proporcional ao percentual constatado através de 

perícia médica.  

 

A disposição legal acima transcrita (parágrafo terceiro do artigo 3º. da lei 

11.482/07) leva em consideração que apenas a invalidez total e completa será 

indenizada pelo teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Invalidez total 

e completa é aquela que não permite a realização de quaisquer atividades 

remuneradas pela vítima, ou simplesmente as normais atividades do dia a dia.   

 

Esquematicamente abaixo consta como se deve proceder a avaliação da 

debilidade da parte autora: 

 

 
INVALIDEZ 

PERCENTUAL 
INDENIZÁVEL 

PERCENTUAL DA 
INVALIDEZ 

INDENIZAÇÃO 

Perda anatômica 
e/ou funcional 

completa de um 
dos membros 

superiores e/ou 
inferiores 

70%  
(R$ 13.500,00) =  

R$ 9.450,00 

XX% (percentual a 
ser avaliado por 
meio de perícia 

médica) 
(R$ 9.450,00) 

XX (valor 
indenizatório que 
deverá ser pago 

após o cálculo do 
percentual da 

perícia) 
 
 

Torna-se imprescindível destacar que o uso da tabela para cálculos de 

percentuais de invalidez encontra-se regulado na própria Lei 11.482/2007, 

devendo assim ser adotada para os casos de invalidez permanente parcial. 

 

Importante mencionar que o STJ adota o posicionamento da diferenciação 

legal da invalidez total e parcial, determinando o pagamento da  indenização de forma 

proporcional ao percentual de invalidez constatado.  

 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO. 



 

POSSIBILIDADE. TABELA PARA CÁLCULO DE INVALIDEZ. SALÁRIO 

MÍNIMO. EQUIVALÊNCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, 

por igual, observar a respectiva proporcionalidade. 

II. A extensão da lesão e grau de invalidez determinado pela Corte local 

exige o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. 

III. Recurso não conhecido.  

(REsp 1169614, Relator: Ministro Aldir Passarinho Junior, EMENTA / 

ACORDÃO-DJ: 31/08/2009 

 

Destaque-se, outrossim, recente decisão proferida pelo Estado da Paraíba 

quanto à questão: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Invalidez permanente parcial. 

Indenização. Procedência do pedido. Irresignação. Preliminares. 

Carência de ação. Falta de interesse processual. Rejeição. 

Indeferimento da petição inicial. Ausência de documento essencial à 

propositura da ação. Rejeição. Pagamento. Lei aplicável. “tempus regit 

actum”. Aplicabilidade de tabela para cálculo indenizatório. 

Provimento parcial do apelo. Tendo em vista que a Seguradora, na 

contestação alegou que a documentação apresentada não é suficiente para 

que haja o direito, percebe-se que o recebimento imediato da indenização 

seria inviável, ou seja, que a via administrativa, se intentada, estaria fadada 

ao insucesso, pelo que fica caracterizado o interesse processual no manejo 

da presente. Constando dos autos laudo do IML, quantificando a lesão 

sofrida pelo autor, não há que se falar em ausência de documento 

indispensável à propositura da ação. À indenização assegurada em 

seguro obrigatório de responsabilidade civil – DPVAT – aplica-se a lei 

vigente ao tempo do fato, em razão do princípio “tempus regit actum”.  

Em caso de invalidez permanente parcial, o pagamento do seguro 

DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. 

Ante o exposto, sem manifestação ministerial, AFASTADAS AS 

PRELIMINARES, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, para reduzir o 

quantum indenizatório ao patamar de R$ 1.350,00. 

(Apelação Cível nº 004.2007.000.392-8/001, Relator: Desembargador 

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, 4ª Câmara Cível, TJPB, João 

Pessoa, 22/09/2009). 

 

O Colégio Recursal do Estado do Ceará assim se pronunciou em casos 

Análogos: 



 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INOMINADO. 

SEGURO (DPVAT). PRELIMINAR. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO PARA 

JULGAR A MATÉRIA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. CAUSA 

COMPLEXA. INOCORRÊNCIA. Não há tal necessidade de laudo, sendo 

que a convicção do juiz basta para o julgamento da questão, tendo em vista 

constar nos autos provas da ocorrência do sinistro e do pagamento 

administrativo realizado pela seguradora, que suprem uma eventual 

ausência. QUANTIFICAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. DO 

SEGURO. POSSIBILIDADE. ESTABELECIMENTO PELA LEI QUE REGE 

A MATÉRIA NOS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. No que tange à 

possibilidade de graduação do valor da indenização securitária em face do 

grau de invalidez, revendo meu entendimento anterior sobre o tema, forçoso 

reconhecer que o art. 3º da lei nº 6.194/74 já dispunha na alínea “b” sobre a 

possibilidade do estabelecimento em “até” 40 (quarenta) vezes o salário 

mínimo, no caso de invalidez permanente. Referida lei não determinou, por 

sua vez, que seria editada uma norma para regulamentar essa graduação, 

prevendo, tão somente, em caráter geral no art. 12, que o Conselho 

Nacional de Seguros Privados “expedirá normas disciplinadoras que 

atendam ao disposto nesta lei” não sendo este o caso para a previsão do 

art. 3º letra “b” onde resta estipulada, claramente, a possibilidade de 

graduação do valor do seguro. Tal conclusão se mostra verossímil 

quando no citado artigo, alínea “a”, há previsão de pagamento de 40 

(quarenta) salários mínimos para o caso de morte do segurado, e de 

até 40 (quarenta) salários mínimos, letra “b”, para os casos de 

invalidez permanente, ou seja, a lei tratou diferentemente situações 

também, diferentes, o evento morte e o evento invalidez. Aquele, pela 

própria natureza do dano infligido ao segurado, como teto para valor 

indenizatório, e este, a depender do grau de invalidez, terá o valor 

fracionado podendo atingir o valor máximo. Assim se a lei distinguiu 

as situações, não é dado ao intérprete equipará-las. Incumbe, nesse 

diapasão, ao judiciário, à falta de expressa estratificação na lei dos 

valores do seguro nos casos de invalidez permanente, a valoração do 

quantitativo de acordo com as seqüelas deixadas no segurado, não se 

podendo argüir, desse ato, nenhuma nulidade posto que em situações 

de reparação por dano moral, constitucionalmente prevista, se 

mensura constrangimento, aborrecimento, sofrimento e dor, através de 

critérios bem mais subjetivos que o caso. RECURSOS CONHECIDOS. 

SENTENÇA REFORMADA. (Processo nº 2008.0000.5157-4/1; 2ª Turma 



 

Recursal do Estado do Ceará; Relator(a): Sergia Maria Mendonça Miranda; 

Dj: 26/03/2009)(grifo nosso). 

 

Desta forma, em conformidade aos entendimentos jurisprudenciais e a previsão 

legal sobre a matéria, requer a total improcedência do feito, não merecendo prosperar 

o pleito da parte autora em receber o teto máximo indenizável.  

 

5.2. Da Incapacidade do Autor - necessidade de realização de perícia médica 

 

Referido seguro oferece cobertura às pessoas vitimadas que restaram 

permanentemente inválidas até o limite estipulado pela Medida Provisória nº 340, 

de 29 de dezembro de 2006, hoje convertida na Lei nº. 11.482, de 31 de maio de 

2007, a qual determina que o valor a ser pago a título de Seguro Obrigatório 

DPVAT, nos casos de sinistro invalidez, é da ordem de ATÉ R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais). 

 

O valor da indenização para invalidez permanente só é pago à vítima a partir 

do momento em que foi determinado o caráter definitivo da invalidez e, ainda assim, 

proporcionalmente ao percentual da incapacidade de que o autor é portador, 

devidamente comprovado através de rigorosa perícia médica, razão pela qual a 

presente ação está fadada a mais absoluta improcedência. 

 

Resta claro que a realização de perícia médica judicial, com a conseqüente 

confecção de laudo médico pericial pormenorizado, e que atenda às especificações 

impostas pela Resolução nº 1/75 expedida pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados – CNSP, que é o órgão normatizador da matéria, é indispensável ao deslinde 

da demanda.   

 

Posto isto, resta evidente que o Seguro Obrigatório visa garantir ao 

sujeito passivo do dano, ou aos seus beneficiários, uma indenização direta, 

sem levar em conta o aspecto de sua satisfação econômica. Sua essência, 

portanto, é a de uma garantia social mínima às vítimas do evento danoso ou 

aos seus beneficiários. 

 

Cabe salientar que, caso esse d. Juízo entenda ser necessária a realização de perícia 

médica, a Ré em nada se opõe, desde que não fique a cargo desta qualquer ônus que, 



 

por ventura, possa advir com a produção desta prova, uma vez que, inclusive, cabe ao 

Autor, por representar prova de fato constitutivo de seu direito. 

 

5.3. Dos juros legais e da correção monetária 

 

 Com relação aos juros de mora e a correção monetária determinados entende 

a ré, que os mesmos devem seguir o posicionamento mais adequado, em perfeita 

harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

SÚMULA N. 426-STJ. 

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010 

 

Assim, os juros de mora, de 1,0% ao mês, em caso de eventual condenação, 

devem ser contados a partir da citação, consoante a prática e, ainda, iterativa 

Jurisprudência.   

 

Quanto à correção monetária, espera que seja observada a data de propositura 

da presente como termo inicial para a sua incidência, em observância ao disposto na 

Lei nº 6.899/81. 

 

6. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, passa a requerer: 

 

A) o acolhimento das preliminares suscitadas com a conseqüente extinção do 

feito sem apreciação do mérito; 

 

B) a total improcedência dos pedidos autorais e a condenação do autor nos 

ônus da sucumbência; 

 

C) Em caso de eventual condenação, que seja levado em consideração o grau 

de lesão suportada pelo Autor, que deverá ser calculada sobre o patamar máximo 

indenizável para o presente caso, conforme Tabela de Cálculo para as Indenizações 

por Invalidez, ora anexada. 

 



 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, a 

produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas.  

 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Rio Tinto, 01 de julho de 2010. 

 

 

Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PE 22.718 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO 

 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008, transformada na Lei 11.945/2009). 

 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

  

 
 





































Nº Processo: 

Nº Novo: 

Classe: 

Status: 

Localizador: 

Vara: 

Distribuição: 

Valor Ação: 

Processo

058.2010.000.066-8

0000066-43.2010.815.0581

PROCEDIMENTO ORDINARIO

BAIXADO

VARA UNICA DA COMARCA DE RIO TINTO

05/03/2010

R$0,00

 

Assuntos: 

SEGURO DE VIDA SEGURO ACIDENTE DE TRANSITO

 

Movimentações: 

Data Descrição

1 10/11/2015 BAIXA DEFINITIVA 10/11/2015 18:33 TJERT05 

2 10/09/2015 ATO ORDINATORIO PRATICADO 10/09/2015 CERT.PUBLIC.NOTA DE FORO

3 19/08/2015 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 19/08/2015 NF 140/1

4 19/08/2015 ATO ORDINATORIO PRATICADO 22/07/2015 SENTENÇA REGISTRADA

5 17/06/2015 SEM RESOLUCAO DE MERITO 17/06/2015 

6 15/05/2015 CONCLUSOS PARA DESPACHO 15/05/2015 

7 15/05/2015 JUNTADA DE PETICAO PETICAO (OUTRAS) 15/05/2015 OFICIO 

8 05/11/2014 PROTOCOLIZADA PETICAO 24/10/2014 OF.MALOTE DIGITAL 

9 02/10/2014 ATO ORDINATORIO PRATICADO 02/10/2014 OFICIO ENVIADO 

10 02/10/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO OFICIO 19/08/2014 

11 11/10/2013 PROTOCOLIZADA PETICAO 11/10/2013 

12 30/09/2013 PROVIMENTO DE AUDITAGEM 30/09/2013 SET/2013 

13 19/06/2013 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 18/06/2013 

14 17/06/2013 CONCLUSOS PARA DESPACHO 17/06/2013 

15 04/03/2013 PROVIMENTO DE AUDITAGEM 04/03/2013 

16 27/08/2012 OFICIO AGUARDA RESPOSTA 27082012 

17 08/08/2012 PETICAO JUNTADA EM 08082012 

18 28/06/2012 DOCUMENTOS /PETICAO AG JUNTADA 27062012 

19 22/06/2012 OFICIO AGUARDA RESPOSTA 22072012 

20 22/06/2012 OFICIO(S) EXPEDIDO(S) 22062012 

21 07/05/2012 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 07052012 

22 29/02/2012 AUTOS CLS PARA DESPACHO 29022012 

23 29/02/2012 CERTIFICADO EM 29022012 

24 28/11/2011 OFICIO ENTREGUE 28112011 

25 07/11/2011 OFICIO(S) EXPEDIDO(S) 07112011 

26 05/09/2011 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 05092011 
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Movimentações: 

Data Descrição

27 01/07/2011 AUTOS CLS PARA DESPACHO 01072011 

28 15/06/2011 DOCUMENTOS /PETICAO AG JUNTADA 15062011 

29 26/05/2011 CERTIFICADO EM 26052011 

30 18/05/2011 PROVIMENTO CUMPRIDO 18052011 

31 17/05/2011 PROVIMENTO DA CORREGEDORIA 17052011 

32 15/04/2011 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 15042011 

33 15/04/2011 AUTOS CLS PARA DESPACHO 15042011 

34 15/04/2011 NOTA DE FORO EXPEDIDA 15042011 NF 51/11 

35 01/03/2011 DOCUMENTOS /PETICAO AG JUNTADA 01032011 

36 18/11/2010 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 18112010 

37 09/07/2010 AUTOS CLS PARA DESPACHO 09072010 

38 09/07/2010 CONTESTACAO APRESENTADA 07072010 

39 09/07/2010 AR JUNTADO EM 09072010 

40 01/07/2010 CARTA DE CITACAO EXPEDIDA 21062010 

41 19/04/2010 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 19042010 

42 22/03/2010 AUTOS CLS PARA DESPACHO 21032010 

43 17/03/2010 PROCESSO AUTUADO EM 17032010 

44 05/03/2010 DISTRIBUIDO SEM MOVIMENTACAO 05032010 RT03 

Os resultados apresentados são de caráter informativo, não substituindo avisos ou intimações publicados no Diário da Justiça.

Consultas ao Telejudiciário através do telefone: (83) 3621-1581
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